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ATA DA 13ª REUNIÃO DE CARÁTER ORDINÁRIO DO DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA DO CENTRO DE

CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE DA UFES, REALIZADA ÀS OITO HORAS (08H00MIN) DO

DIA DEZESSETE DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (17/07/2023), POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, (https://meet.google.com/bkv-rcwj-uca), SOB A PRESIDÊNCIA DO CHEFE EM

EXERCÍCIO DO DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA, PROFESSOR CLAYTON RICARDO JANONI,

CONTANDO COM A PRESENÇA DOS DOCENTES: ARIADNE MARRA DE SOUZA, CAROLINE CIBELE

VIEIRA SOARES, ÉDER CARLOS MOREIRA, FÁBIO SIMPLÍCIO, JENESCA FLORENCIO VICENTE DE LIMA,

JUAN ALFREDO AYALA ESPINOZA, MARCOS EDUARDO HARTWIG, MARILANE GONZAGA DE MELO,

MIRNA APARECIDA NEVES, PAULO DE TARSO FERRO FORTES E SALOMÃO SILVA CALEGARI.

REPRESENTANTES DISCENTES: JOÃO LUIZ DA SILVA FILHO, SCARLAT VITÓRIA BERNARDES FRANCO

ALMEIDA E VINICIUS FABIO COSTA. REPRESENTANTE TÉCNICO: TAMIRES COSTA VELASCO.

AUSÊNCIA JUSTIFICADA DOS PROFESSORES: FABRÍCIA BENDA DE OLIVEIRA (AFASTADA PARA PÓS

DOUTORADO). Havendo quórum, foi iniciada a reunião pelo Chefe em exercício do Departamento.

1. Expediente: 1.1 Inclusão de Pauta: 1.1.1 Processo Digital nº 23068.034971/2023-79 -

Homologação de Representação Discente na Câmara Departamental do DG. O presidente

informou que, devido a alteração da chefia, somente conseguiu ter acesso a caixa do Lepisma na

sexta-feira, dia 14/07/2023, ficando ciente desse documento nessa data, fazendo-se necessário a

inserção do ponto, para participação dos alunos nesta reunião, e que assim sendo, seria necessário

que fosse a primeira deliberação do dia. Em aprovação. Aprovado por unanimidade. 1.1.2

Alocação das Prensas no Almoxarifado da Geologia. Interessado: Professor Eder Carlos Moreira.

Sem esclarecimentos. Em aprovação. Aprovado por unanimidade. 1.2 Exclusão de Pauta: O

presidente solicitou à câmara, a retirada da pauta do item “3.1 Portaria UFES nº 495, de 6 de julho

de 2023 - Comissão de Editais e Seleções. Interessado: Eder Carlos Moreira”, por não haver

necessidade de deliberação, e passará aos comunicados. Em aprovação. Aprovado por

unanimidade. 2. Aprovação de Atas: 2.1 Aprovação da Ata da 12ª Reunião de Caráter

Extraordinário de 28/06/2023. O presidente apresentou o ponto e colocou em apreciação. Em

votação. Aprovado pela maioria, com o voto favorável do professor Juan Alfredo Ayala Espinoza

declarado. 3. Ordem do dia. 3.1 Homologação de Representação discente na Câmara

Departamental do DG. O presidente informou que a documentação, enviada pelo CAGE, estava

corretamente instruída, com vigência de uma ano de mandato, de 30/06/2023 a 30/06/2024,

conforme as normas do CCENS, sendo composta pelos alunos eleitos: Titulares: João Luiz da Silva

Filho (2021), Scarlat Vitória Bernardes Franco Almeida (2021) e Mikele da Silva Ferreira (2022).

Suplentes: Wellington Sotério da Silva Pereira (2023), Cinthia Cirico Cabral (2023) e Vinicius Fabio

Costa (2023). Sem esclarecimentos. Em votação. Aprovado por unanimidade. Os alunos foram

chamados a participar da reunião. Por solicitação do professor Juan Alfredo Ayala Espinoza seu

voto é declarado. 3.2 Portaria UFES nº 495, de 6 de julho de 2023 - Comissão de Editais e
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Seleções. Interessado: Eder Carlos Moreira. Retirado de Pauta. 3.3 Homologação dos Planos de

ensino 2023/2. O presidente apresentou os planos de ensino, que já estão disponíveis na nuvem, a

saber: Professora Ariadne Marra de Souza, disciplinas Morfologia-GE1, Prospecção Mineral-GE1 e

Pedologia para Geologia-GE1. Professora Caroline Cibele Vieira Soares, disciplinas

Cristalografia-GE1 e GE2 e Mineralogia II-GE1 e GE2. Professor Clayton Ricardo Janoni, disciplinas

Geologia do Brasil-GE1 e Geologia Geral-GE1 e GE2. Professor Eder Carlos Moreira, disciplinas

Geotecnia-GE1, GE2, GE3 e GE4 e Mecânica dos Solos-GE1. Professor Fabio Simplicio, disciplinas

Sedimentologia-GE1 e GE2 e Petrologia Sedimentar Avançada-GE1. Professora Jenesca Florencio

Vicente de Lima, disciplinas Geofísica Básica-GE1, Geofísica Aplicada-GE1, Estágio Supervisionado

em Geologia-GE1 e Contaminação e Remediação de Aquíferos-GE1. Professor Juan Alfredo Ayala

Espinoza, disciplinas, Recursos Energéticos-GE1, Paleobiologia-BB1, BB2 e BB3. Professor Marcos

Eduardo Hartwig, disciplinas Mecânica das Rochas-GE1, Mapeamento II Geológico-GE1 e

Mapeamento III Geológico-GE1. Professora Marilane Gonzaga de Melo, disciplinas Petrologia

Magmática-GE1 e GE2 e Petrologia Magmática Avançada-GE1. Professora Mirna Aparecida Neves,

disciplinas Hidrogeologia-GE1 e GE2. Professor Paulo de Tarso Oliveira Fortes, disciplinas de

Recursos Minerais Industriais-GE1, Gênese de Jazidas-GE1, GE2 e GE3, Legislação Profissional em

Geologia-GE1. Professor Salomão Silva Calegari, disciplinas Desenho Técnico Geológico-GE1 e

Geologia Estrutural-GE1. Em apreciação. Em votação. Aprovado por unanimidade. Por solicitação

do professor Juan Alfredo Ayala Espinoza seu voto é declarado. 3.4 Proposta de adoção da

orientação Acadêmica do CCENS. O presidente informou que o documento a ser apreciado foi

enviado ao e-mail de todos e passou a palavra à professora Caroline, que fez seus apontamentos e

passou à discussão. O presidente solicitou, que, todas as sugestões fossem enviadas a ele, para

que pudessem ser discutidas no CD/CCENS. Por sugestão da professora Caroline, encaminhou-se a

votação se os membros da câmara estão dispostos a implementar as ações propostas no

departamento. Em votação. Aprovado pela maioria, sendo 12 votos favoráveis. O professor Juan

Alfredo Ayala Espinoza declarou seu voto contrário. O documento inicial ficará anexo a esta ata. 3.5

Alocação das Prensas no Almoxarifado da Geologia. Interessado: Professor Eder Carlos Moreira.

O presidente passou a palavra ao professor Eder, que fez os esclarecimentos, sobre a doação de

uma Prensa de cisalhamento e uma Prensa de Adensamento Manual, oriundas do Laboratório de

Geotecnologia do curso de Engenharia Civil/CT - Centro de Tecnologia da UFES Vitória, e a

necessidade de um espaço físico, onde pudessem ser utilizadas da melhor forma. Em

esclarecimentos. Em discussão. Foi sugerido a reorganização do espaço do almoxarifado da

Geologia, de forma a atender o pedido do professor. Em votação. Aprovado pela maioria. Por

solicitação do professor Juan Alfredo Ayala Espinoza seu voto contrário foi declarado. 4.

Comunicados. 4.1 O presidente informou que a UFES receberá o valor de 1,6 bilhões, destinados a

obras dos cursos do Reuni, mas está em discussão a necessidade de outros cursos em receber esse
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recurso e o departamento necessita já se organizar quanto as obras necessárias, caso também seja

contemplado. 4.2 Informou ainda, que agora, a aluna Débora Cantiliano Muniz Tonoli é

representante discente titular no CD/CCENS. 4.3 O presidente solicitou que todos analisassem os

documentos sobre Normas do Trabalho de Conclusão de Curso, que necessitam de atualização

para o novo PPC, e enviem até o dia 21/07/2023 para a coordenação do curso de Geologia. 4.4 O

professor Eder Carlos Moreira informou que, foi indicado, pela Portaria UFES nº 495, de 6 de julho

de 2023, para participar da Comissão de Editais e Seleções. A portaria ficará anexa a esta ata. 4.5.

Sobre o processo de compras do DG, a técnica Tamires informou que todos os itens foram

comprados, com exceção dos itens solicitados dos professores Ariadne e Eder, devido ao seus

valores. O recurso restante foi aplicado em bússolas, GPSs e alguns livros. 4.6 O professor Eder

também informou sobre a PL 791-2019 Câmara dos Deputados, que regulamenta a profissão de

Paleontólogo, e que o texto exclui os geólogos da área, e sugeriu que todos se inteirassem do

assunto. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião às 9:47h, e eu, Natália Ferraz

Thomé de Azevedo, da Secretaria Unificada de Departamentos do Centro de Ciências Exatas,

Naturais e da Saúde, lavrei a presente Ata, constando 86 (oitenta e seis) linhas, 03 (três) páginas, e,

02 (dois) anexos, que, após lida e achada conforme, será aprovada e assinada por todos os

membros desta Câmara Departamental………….

Prof.ª. Ariadne Marra de Souza………………………………...…………………………………
Prof.ª. Caroline Cibele Vieira Soares…………………………………………...……………….
Prof.º Clayton Ricardo Janoni…………………………………….…………………………………
Prof.º Éder Carlos Moreira……………………….………...……………………………………….
Prof.º Fábio Simplício………………………………...…...………………………………………….
Prof.ª. Fabricia Benda de Oliveira…………………...……………...……………………………
Prof.ª. Jenesca Florencio Vicente de Lima…………………………………...………………
Prof.º Juan Alfredo Ayala Espinoza…………………………………...…………………………
Prof.º Marcos Eduardo Hartwig.………….……………………...………………………………
Prof.ª. Marilane Gonzaga de Melo………………………………...……………………………
Prof.ª. Mirna Aparecida Neves………………………………...…………………………………
Prof.º Paulo de Tarso Ferro de Oliveira Fortes…………………………………...………..
Prof.º Salomão Silva Calegari………...……………………...…………………………………..
Representação técnica………………………………………………………………………………..
Tamires Costa Velasco…………………………………………………………………………………
Representação discente.………………………………………………………...………………….
Anna Luiza Pádua Ribeiro Perin ...…………………………………………………...………….
Lavinia da Veiga Tonolli….…………………………………...………………………………………
Luana Pedrini Rezende………………………………...……………………………………………...
Mariah Burgelli Rangel…………………...…………………………………………………………...
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Pedro Albuquerque Ferreira……………………………………………………...……………….
Ruan Dutra Pedruzzi……………………...…………………………………………………………..
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OFÍCIO PESSOAL N.º 01/2023

Alegre, 31 de junho de 2023.

À Senhora Taís Cristina Bastos Soares
Presidente do Conselho Departamental do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde-
CCENS.

Assunto: Proposta de adoção da Orientação Acadêmica no CCENS

Prezada senhora, este texto tem por objetivo mostrar uma proposta que visa atacar dois
problemas que temos no CCENS relacionados aos indicadores acadêmicos, a Taxa de Evasão
e Relação Diplomados-Evadidos, além de ter reflexos em um terceiro indicador, a Taxa de
Retenção.

Utilizando a base de dados disponibilizada pela proplan¹, preparamos alguns dados
comparativos:

UFES CCENS CCAE CEUNES CCE

Taxa de
Evasão

11,6% 19,0% 13,5% 10,8% 22,2%

Relação
Diplomados
- Evadidos

1,0 0,4 0,8 0,7 0,4

Taxa de
Retenção

17,4% 13,0% 13,3% 18,8% 12,7%

A tabela tem duas funções: informar e comparar nossos índices em relação à UFES e também
a outros Centros de Ensino que foram julgados pertinentes. Para esta exposição acreditamos
que seja suficiente mostrar os dados dos outros Centros de Ensino no interior (CCAE e
CEUNES) e o Centro de Ensino com os piores índices de Taxa de Evasão e Relação
Diplomados-Evadidos (CCE).
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Observa-se uma proximidade muito grande entre os índices apresentados pelo CCENS e o
CCE, mostrando que nossos indicadores estão mais próximos dos piores indicadores do que
dos indicadores dos centros do interior.

Uma ação que visa atacar este problema é a Orientação Acadêmica, uma prática ainda não
institucionalizada pela UFES, mas que já faz parte do repertório de acompanhamento
acadêmico de diversas Universidades do Brasil, em maior ou menor grau de engajamento.

Uma breve pesquisa na internet, retorna sem esforço a adoção da Orientação Acadêmica nas
seguintes universidades UFV, UFRJ, UFPR, UFRN, UERN, UnB e em todos os casos trata-se
da realização do acompanhamento sistemático da trajetória acadêmica dos estudantes durante
todo o trajeto Universitário, mas a síntese descrita no Guia de Orientação Acadêmica
Bacharelado em Física IF/UFRJ² mostra melhor o quão amplo e interessante é esta ação:

A Orientação Acadêmica faz parte da estrutura de ensino com objetivo de contribuir
para a integração dos estudantes à vida universitária e de orientar estudantes em sua
trajetória acadêmica nos cursos superiores, a partir da realidade de cada aluno e dos
seus interesses e possibilidades de desempenho acadêmico. Em linha de colaboração
com as Coordenações de cursos, tem também o intuito de identificar preventivamente e
criar soluções para a superação de obstáculos no processo de ensino aprendizagem,
reduzindo a retenção e a evasão. Além disso, dar acolhimento ao estudante e
desenvolver a autonomia e o protagonismo dos alunos na busca de soluções para os
desafios do cotidiano universitário.

Dentro das IES citadas acima, não há uma uniformidade nas ações, porém todas apresentam
ações relacionadas ao planejamento da matrícula semestre a semestre, sugerindo optativas
conforme a especificidade do estudante e apresentando soluções para evitar a retenção. A
UnB é um exemplo de referência pois faz acompanhamento em diversos níveis, em alguns
cursos existem disciplinas obrigatórias de curadorias, ações de orientação coletivas e ações
individuais. Essa diversidade mostra que faz-se necessário inclusive um estudo sobre quais
pequenas ações fariam parte da Orientação Acadêmica, caso esta fosse implementada no
CCENS.

A UFES, neste momento, faz apenas o acompanhamento do desempenho acadêmico após
intercorrências, utilizando os instrumentos PAE e PIC, entretanto essa forma de
acompanhamento é pouco efetiva, possui uma visão corretiva e não tem gerado bons
resultados no CCENS, como demonstram nossos indicadores de curso.

Acreditamos que um acompanhamento com visão preventiva, que contribua para integração
dos estudantes à vida universitária, sobretudo em um Centro de Ensino como o CCENS, que
recebe muitos estudantes de fora da cidade de Alegre, geralmente assistidos por ações
afirmativas da Universidade, seria um diferencial muito atraente e com capacidade de gerar
resultados robustos.

Em nenhuma das IES pesquisadas, a Orientação Acadêmica, é uma tarefa exclusiva das
Coordenações de Curso, tais ações demandam de um contingente maior de profissionais, e
face à organização administrativa da UFES, o lugar natural para encontrar esses profissionais
seriam os Departamentos ligados aos Cursos.
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Acreditamos que a adoção da Orientação Acadêmica como uma tarefa conjunta entre os
Departamentos e as Coordenações de Cursos, seja muito pertinente e está alinhada ao que
traz o PDI 2021-2030 da UFES³, quando na página 39 pode ser lido que a UFES planeja,

Aprimoramento dos processos de acompanhamento dos estudantes da graduação de
modo a proporcionar a sua permanência e a conclusão dos cursos;

Dessa forma propomos a este Conselho que seja feita uma consulta às Coordenações de cada
Curso para dar materialidade ao desejo de implementação da Orientação Acadêmica no âmbito
do Curso, havendo demanda relevante no CCENS, solicitamos ao Conselho Departamental
que elabore uma Resolução delimitando as responsabilidades dos envolvidos no processo, o
cômputo de horas a ser discriminada no PAAD, se a ação seria facultativa ou obrigatória, se
estaria associada a algum indicador acadêmico, entre outros detalhes.

Sugerimos que esse ofício seja direcionado como material consultivo e também nos dispomos
a dar esclarecimentos adicionais sobre a ação nomeada de Orientação Acadêmica.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Ramón Giostri Campos Victor Nascimento Martins

Conselheiro
Coordenador do Curso de Física Licenciatura

Conselheiro
Coordenador do Curso de Matemática Licenciatura

Documentos auxiliares:

¹ - Indicadores acadêmicos da UFES : https://proplan.ufes.br/indicadores
² - Orientação Acadêmica Bacharelado em Física IF/UFRJ,
https://www.if.ufrj.br/wp-content/uploads/2021/06/GuiaOrientacaoAcademicaBacharelado.pdf
³ - PDI 2021-2030: https://proplan.ufes.br/plano-de-desenvolvimento-institucional-2021-2030
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O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta no Documento Avulso nº
23068.014166/2021-67, RESOLVE:
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